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IO ACONVOCA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ASSITÊNCIA SOCIAIS PARA DAR EXPLICAÇÕES E
PRESTAR CONTAS SOBRE A ARRECADAÇÃO E
DESTINAÇÃO DAS CESTAS BÁSICAS EMERGENCIAIS
NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
(REQUERIMENTO Nº 3486/2020 — JEAN CORAUCD.

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
ARTIGO 1º- Fica por esta Resolução, CONVOCADO, o senhor GUIDO

DESINDE FILHO, Secretário Municipal de Assistência Social, para o
prazo a que alude o inciso XI, letra “b”, do artigo 8º da Lei Orgânica
do Município de Ribeirão Preto, comparecer no Legislativo Municipal
para prestar esclarecimentos, nos termos do REQUERIMENTO Nº
3486/2020, de autoria do vereador Jean Corauci.

ARTIGO 2º- A convocação se efetivará mediante oficio assinado pelo Presidente
da Câmara Municipal, que indicará dia e hora para 6 seu
comparecimento e dará ao convocado ciência do motivo de sua
convocação, nos termos regimentais.

ARTIGO 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogâdas as disposições em contrário.

a das Sessões, 29 de maio de 2020.

LINCOLN FERNANDES
Presidente

PAULINHO PEREIRA
2º Vice-Presidente
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Gussaas aessenennanana naetNº AA EMENTA:

.103486 REQUER A convocagão-b0 SECRETÁRIO DE
ASSISTENCIA SOCIAL, PARA DAR
EXPLICAÇÕES E PRESTAR CONTAS SOBRE A
ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DAS CESTAS
BÁSICAS  EMERGENCIAIS NO MUNICÍPIO
RIBEIRÃO PRETO.

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO o Estado de Emergência Municipal (Decreto nº
069/2020), como também o Estado de Calamidade Pública Municipal (Decreto 076/2020)
e o Estado de Calamidade Pública Estadual (Decreto nº 64.879/2020), tanto quanto o
Estado de Calamidade Pública Federal (Decreto Legislativo nº 6/2020);

CONSIDERANDO que inúmeras famílias perderam emprego e renda
devido ao isolamento social imposto pelos chefes do executivo Municipal, Estadual e
Federal;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através do
Fundo de Solidariedade e coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência Social
lançou o PROGRAMA RIBEIRÃO SOLIDÁRIA, que arrecadou recursos em dinheiro,
como também inúmeras doações de quilos de alimentos avulsos, milhares de cestas
básicas, roupas e objetos de higiene e uso pessoal,

CONSIDERANDO que a mesma secretaria anuncia no site oficial da
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
(httos:/Aywyw ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/assistencia-social/cesta-basica-emergencial)
neste momento de enfrentamento às consequências sociais advindas do Covid-19,
atendendo a solicitações de cestas básicas nos 07 Centros de Referências de Assistência
Social —- CRAS. Estas cestas estão sendo disponibilizadas às famílias que se encontram
em situação de vulnerabilidade social, e os CRASs estão preparados para atender por
telefone as solicitações de cestas às famílias de cada território de abrangência.



abaixo:

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Pereador Jean Coraucí

Centros estes devidamente estabelecidos nos locais e horários de atendimentos

CRAS1 — Região Central, Sudeste e Leste
Rua Marcondes Salgado, 253 — Centro
Fones: 3610-6495 / 3961-3033 / 98161-6736 / 98161-6750 — Atend. das 08h às
12h/13h às 17h.
Responsável: Silvia Beatriz Borges Teodoro

CRAS 2 — Região Norte
Centro Comunitário Avelino Alves - Rua Virgílio Antonio Simionato, 315
Fone: 3974.8005 / 3969-1489 / 98161-8737 / 98161-7033 - Atendimento das 08h
às 12h
Fone: 98161-6737 Atendimento das 08h às 12h /13h às 17h.
Responsável: Regina Márcia Alves de Castro

CRAS 3 — Região Noroeste
Rua Rio Grande do Norte 637 — Ipiranga
Fone: 3966-7280 / 3966-3400 / 98161-6802 / 98161-6802 - Atendimento das 08h
às 12h/13h às 17h
Responsável: Renata de Oliveira Fábio

CRAS4 - Região Oeste
Rua: José Antônio Bernardes, 1055 - Paulo Gomes Romeo
Fone: 3975-3418 / 98161-7259 - Atendimento das 08h às 12h /13h às 17h
Fone: 99752-5933 - Atendimento das 08h às 12h
Fone: 98161-6637 - Atendimento das 13h às 17h
Responsável: Ursulina Caramori Guerra Pinheiro

CRAS 5 — Região Sudoeste
Rua: Alfredo Condeixa, 950 - Fone: 3964-0819
Fone: 3964-0819, 3919-8002 / 98161-8082 / 98161-7366 — Atend. das 08h às 12h
113h ás 17h.
Responsável: Carolina Ferrari Moretto

CRAS 6 — Região Norte
Rua Benedicto Jacinto de Souza, 330, Florestan Fernandes
Fone: 3630.2385 / 98161-7693 - Atendimento das 08h às 12h / 13h às 17h
Responsável: Evelyn Caroline Bevilacqua

CRAS 7 — Região Norte
Rua: Gilberto Parizi, 136 (Residencial Vida Nova Ribeirão), Bairro Jd. Cristo
Redentor
Fone: 98161-7323 / 98161-6902 - Atendimento das 08h às 12h/13h às 17h
Coordenadora: Márcia Regina M. Santoro Chioratto.
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CONSIDERANDO que até o momento não houve qualquer prestação de
contas das doações arrecadas, inclusive em espécie R$, como também em pedágios
organizados pela cidade, também como centenas de famílias que procuraram os CRASs
e até o presente momento, quando conseguiram atendimento, apenas ouviram

promessas vazias sobre a disponibilização das Cesta Básicas Emergenciais.

CONSIDERANDO a gravidade desta situação, onde centenas de famílias
estão entregues à própria sorte, sem sequer conseguir atendimento, quanto menos os
alimentos emergências assim prometidos pela secretaria em seus pontos de atendimento
social.

REQUER, na forma regimental, após aprovação dos demais membros
desta Casa, que a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão Preto apresente
projeto de resolução respectiva para se convocar o Secretário Municipal de
Assistência Social, Sr. Guido Desinde Filho, em data a ser definida nos termos
regimental para esclarecer os fatos acima narrados e prestar contas das doações até o
momento recebidas e destinadas ás famílias e moradores em situação de vulnerabilidade
por conta da pandemia.

Sala das Sessões, 28 de maio de 2020.

ean Corauci
Vereador


